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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL nn s.Ã,o GoN ALO DO AMARANTE

pnreÃo elrrRôrurco Ne. 089.2021- sRP

REG¡Do PELA LEI N9. IO.SZOIOZ E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N9. 8.666193 (COM AS

alrenaçöEs DA LEt Ns. g.ggglg4 E DA LEt Ne. g.S¿gl98), LEI COMPLEMENTAR N". 123106, LEI

coMpLEMENTAR Ne. L4711.4 E suAs alrrnnçöEs, DEcRETo FEDERAL Ne 10.0241L9, DEcRETO

MUNICIPAL Ng. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N9. 3.691/18.

pneÂrv¡euLo

A pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE torna público para conhecimento de

todos os interessados que a partir do dia 05 de janeiro de 2022 às 17:30 (horário de Brasília),

através do endereço eletrônico http://www.bbmnet.com.br "Acesso ldentificado no link

especifico", por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das

propostas de preços e documentos de habilitação e que no dia 18 de janeiro de 2022 às 09:00

(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços e documentos

de habilitação. E a partir das 09h:01min dará início a abertura das propostas de preços e

classificação, em seguida a iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da

licitação modalidade pREGÃo ELETRôNtco Ne. 089.2022 - SRP, identificado abaixo, objetivando

REGISTRO DE pREçOS, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo

com a Lei Ne. LO.52O/02 e Lei Ne. 8.666/93, alterada pela Lei Ne. 8.883/94 e legislação

complementar em vigor, Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N". !47/I4 e suas

alterações, Decreto Federal Ne 10.024/L9, Decreto Municipal Ne.2.t54/t3 alterado pelo o Decreto

Ne. 3.69L/L8
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EDITAL

EGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRAT

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E

MANUTENçÃO OT PLATAFORMA INTEGRADA

TÉL¡TE pOR GpS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENT9 E CONTRO

NFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE

ENSOR DE APROXIMAçÃO, COMO MEIO DE INTERMEDIAçÃO D

AGAMENTO nARA AQUISIçÃO DE COMBUSTíVEIS (GASOLINA, ETANOL

TESEL), BEM COMO DE PEçAS E SERVIçOS DE MANUTENçAO PREVENTIVA

ORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTO

REDENCIADOS, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS D

UNtcÍpto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE/çE (coTA RESERVADA P

E/EPP), conforme especificações técnicas, unidades e quantidad

TALAçÃO
VEÍCU

ED US oPENS
VILOSDEEEXT NR oRACI NALo ARAP ET M IAETR coE o LETRNLEPE

HARDWARES

efinidas neste instrumento

ESD

ERV|çO DE

Objeto:

SECRETARIA DE GOVERNO
Gerenciador:



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação'

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização

do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da

Lei complementar N". L23/06 e Lei Complementar N". t47lt4 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo l-Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente. licitação é a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

coNTRATAiö¡s o¡ sERVrço DE FoRNEcTMENTo DE EeurpAMENTos E HARDWARES, INSTALAçÃo, E

MANUTENçÃo oE PLATAFoRMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE

ixrinruo br v¡ícuros VIA sATÉLITE PoR GPs/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE

TNFoRMATTzADo DA FRorA, coM uso DE TEcNoLoGTA eRcoDE ou sENsoR DE APRoxIMAçÃo, coMo
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SECRETARIA DE SAÚDE;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

ónaÃo
PARTICIPANTES:

MENOR PREçO POR LOTEdeCritério
Julgamento:

ABERTOModo de Disputa:
P o Eletrônico ara Re rodeP sEspécie:

Cadastramento
das Propostas e

Documentos de

Habilitacão:

lnício: 05 de janeiro de 2O22 às 17: 30 (horário de Brasília)

Término: 18 de ianeiro de2O22 às 09:00 (horário de Brasília)

lnício: 18 de ianeiro de 2022 às 09:01 (horário de Brasília)

Abertura das

Propostas de
Preços e

Classificação:
Validade da Ata
de Registro de
Preços:

12 (doze) meses

www.bbmnet.com.brEndereço
eletrônico:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

MEIO DE INTERMEDIAçÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISI ÇÃo DE COMBU ts (GASOLINA, ETANOL E

DIESEL), BEM coMo DE PEçAS E SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E

BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO O¡ SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP), tUdO

conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente

edital.

1.2. APENAS PARA O LOTE AQU|S|çÃO, HAJA V|STA OS DEMAIS NÃO SEREM DIVISíVEL, NO QUAL O

VALOR GLOBAL(tS) MÉDtO(S) FOR(EM) SUPERTOR(ES) A Rs 8O.OOO,00 (OITENTA MIL REAIS)

DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXTMADAMENTE 20% (VINTE POR CENTO)

DESTTNADA(S) À pARTtCtpAÇÃO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENo

poRTE (Epp), SEM pREJUízO onSUA PARTICIPAçÃo NA COTA PRINCIPAL.

1.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

1.5. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à

retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado. Esta cota/lote está

aberta para a participação de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei Complementar ne12312006.

1.6 "Cota Reservada" - quantitativo correspondente a 20% (vinte por cento) da quantidade total

do item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participação apenas das licitantes

que se enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo

da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006

alterada pela Lei Complementar L47l2OI4.

L.7. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2. DAS CONDIçöES PARA PARTICIPAçÃO e CREDENCIAMENTO

2.1. poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da

federação cadastradas ou não no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas

as condiçöes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos

sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei

Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N" ' I47lt4 e suas alteraçöes'

z.t.t. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município

de São Gonçalo do Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo,

diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua lvete Alcântara, I20,

Centro, São Gonçalo do Amarante/CE'

Ý
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão

automaticamente desclassificados do certa me, independentemente do preço proposto'

2.3. Não poderão participar da presente licitação, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 9s da Lei Ns. 8.666/93;

h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições

constantes da Lei Federal N'. 12.846/13.

2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e

as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N". LL.488f 07, como

critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N", 123/06, em

seu Capítulo V.

2.4.L, Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão

declarar no sistema da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS o exercício da preferência e

exclusividade prevista na Lei Complementar N". L23106.

2.5. para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio

credenciamento junto à BoLsA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM).

Z,S,L. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA

BRASTLEIRA DE MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital.

2,s.2, para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLsA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas

empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.g. O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do

licitante.
2,5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e

lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa.

2.5.5. È de e*clusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de São

Gonçalo do Amarante/cE ou à BoLSA BRASILEIRA DE MERCADoRIAS, a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros'

2,s.6. o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITA

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3,L.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.L.4. Lances;

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1.6. Recursos;

3.t.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

^ 4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br;
b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) -
www.bbmnet.com.br.
4,1,L, Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.1,,2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um

conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham

as extensões dispostas no subitem anterior.
4,2. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente'

4,2,t. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário,

devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.

4,2.2, Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à habilitação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil,

4.2,4. euaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, portradutor juramentado.

4.2.5, Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias

anteriores à data de abertura da presente licitação.

4.2.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de

seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira do

Município de São Gonçalo do Amar'ante/CE.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item se rá eliminado

e não participará da fase subsequente do processo licitatório'
4.4. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/Cl, para fim

de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

4.5. PRAZO

4.S.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de

habilitação não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do

edital
4.6. ApREsENTAçÃo DA pRoposrA DE pREços E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃo p¡Lo

LICITANTE

4.6.t. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.6,2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública.

4.6.3. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

4.6.4, O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a

habilitação e a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções

previstas no termo de referência e no edital.

4.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.6.7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo

licitante, observado o disposto no subitem 5.L, não haverá ordem de classificação das propostas de

preços, o que ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços.

4.6.g. os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após

o encerramento do envio de lances'

4.6.9. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo

mínimo de 02 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

S.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se faráa sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o serviço proposto, conforme termo de referência.
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PREFEITURA MUIVCIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

5.4. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.4.1. Para os lotes 04 e 05, em que os valores unitários, são em forma de taxa de administração,

serão aceitos percentuais negativos (desconto), devendo a licitante informar no lote o valor total

em real (RS), conforme item 3.2.t. ESPECIFICAçÃO OO OBJETO, do Termo de Referência.

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.6. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

n aciona l.

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores dos itens, bem como dos lotes

superiores aos preços máximos estimados para a contratação'

5.12. Caso tenha mais lotes com itens com as mesmas especificações, constantes em lotes

diferentes, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor

obtido.
5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado,
5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais Ne'

IO.520/02 e Ns. 8.666/93.
5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema

Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido
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ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema. Apresentar preço

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne L45512018 -TCU -Plenário) ou que apresentar

preço manifesta mente inexeq u ível.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.18. QUALQUER LIC¡TANTE QUE sE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.19. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7e e no 5 9s do art.26 do Decreto n.s 10.024/2019. O licitante vencedor

deverá encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira,

sob pena de desclassificação.
5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa

física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o Ne. do CNPJ ou

CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,

cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato

em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

ha bilitação;
c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item

!L, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto,

contemplando todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido

após a fase de lance/negociação. A licitante poderá apresentar proposta consolidada de preço com

diferença de percentual entre os valores dos itens nela constante, de forma a não os tornar

inexequíveis.
a) As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item e Planilha com custo

evidenciando a mão de obra empregada, bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido,

após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação (no que couber)'

S.ZO.Z, euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada,

deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.21. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCrulCR, da

plataforma de disPuta.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo
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6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2 RELATTVA À HABTLITAçÃO JURíDICA

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial

onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação

no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de

registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das

pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne. 1'751/14.

6.g.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante

a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'
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6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.4. RELATTVA À QUALIFICAçÃO ECONô¡vilCO-r¡TANCElRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial ou órgão competente.
As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, conforme declarada no

CREDENCIAMENTO, ficarão isentas da apresentação do que se refere este item conforme o art.25,

C/C do art.26,5 2e e art.27 da Lei N". 123/06, mediante a apresentação:

a) Declaração Anual do Simples Nacional DAS ou Declaração de lnformaçöes

Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS.

6.4.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.4.4.As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de rO% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação ou do item

pertinente

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO rÉCrulcn

6.5.1, Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva-

do, com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou este-

ja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABI LlTAçÃO

G.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ns.9.854199, e ao inciso XXX|ll,

do art. 7e da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei Ns.

8.666193
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial,

caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade,

deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para abertura do certame.

6.L2. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim

de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante

será declarado vencedor.
6.19. Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar

declaração, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, que está enquadrada na

categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses

do 5 +e do art,3e da Lei Complementar Ne. t23/O6 devidamente comprovado.

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

G.ZO. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.
6.2L. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.8L da Lei Ns'

B.66619g, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

!T*{.PARA EMPRESAS VENCEDORAS DE LOTES EXCLUSIVOS À PARTICIPAçÃO DE ME/EPP OU QUE

SE BEEFTCTAREM DOS pRtvtLÉGIOS DA LEI COMPLEMENTAR Ne. 123106***

6,22. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complemen-

tar Ne. LZ3106 alterada pela Lei Complementar Ne. L47/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:
| - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Fed era I : http ://www. receita.fazen d a. gov. b r/Si m pl esN acional / ;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do $ 4e

do art. 3e da Lei Complementar Ne. 123/06'
tl - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do último exercício social

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos le ll do art.3e da Lei

Complementar Ne. 12g/06 ou Declaração Anual do Simples Nacional - DAs ou Declaração de ln-

formações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS;

v
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b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do 5 4e

do art, 3e da Lei Complementar Ne. 123/06.
L2.23. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deve-

rão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.L. O pregão será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N".I47/L4 e suas alterações, o qual será realizado

em sessão pública por meio da /NIERNEI, mediante condições de segurança - criptografia e

autenticação - em todas as suas fases através do sistema de pregão: www.bbmnet.com.br -

"Acesso ldentificado no link especifico".
7.L.L. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,

designado como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o sistema de pregão: www.bbmnet,com.br - "Acesso ldentificado no link

especifico".
7.L.2. O licitante deverá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas

através do sistema eletrônico.
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e

limites de data e horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste

edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura das propostas de preços

recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade.

7.g.L. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela

Pregoeira.

7,g,2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as

propostas de preços apresentadas.

7.g.g. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será

permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação,

7.4. clAsstFlcAçÃo lNtctAl: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade

das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital'

7.4.L.A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponenteS'

7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela

pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Aicântara, no 120 - CEP:

62.670-000- Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533'656/0001-19 -
cGf o6.92O .2g7 _O E_mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - site:

http: / /www. saosoncalodoamarante.ce' gov' br/
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